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CONTRATO N° 012 de 23/12/2024.

Ref.: PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 011/2024

CONTRATAÇÃODE EMPRESA DIRETA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE PALCO PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ, NOS TERMOS DO

ART. 75, INCISO II, DA LEI N° 14.133/2021, CELEBRADO

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ E A

EMPRESA JG ELEGANCIA E EVENTOS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ, ESTADO DO PARANÁ

representada pelo Presidente o Sr. CASSEMIRO PINTO MARTINS JUNIOR, brasileiro,

solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 7.414.993-2, expedida pela SSP/PR, inscrito

no Cadastro de Pessoas Fisicas sob nº 035.863.789-98, residente e domiciliado à Rua

Albarino Jesus da Silva, n° 100, Bairro Bela Vista, Município de Imbaú, Estado do Paraná

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa JG

ELEGANCIA E EVENTOS LTDA, CNPJ n°. 32.347.203/0001-45, com sede na AV

JARDIM, n°. 4, na cidade de PONTA GROSSA, Estado do Paraná, neste ato representada

por seu Sócio Administrador, a Senhora JULIANA GUIMARAES portador da Cédula de

Identidade n° 8151734-7 e inscrito no CPF n° 041.838.989-60, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com as formalidades constantes no

Procedimento de Contratação Direta n° 011/2024, resolve celebrar o presente contrato para

a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE PALCo

para a Câmara Municipal de Imbaú, ao qual as partes se comprometem a cumprir, nos

termos das cláusulas e condições a seguir especificadas, em conformidade com a Lei n

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), o art. 75, inciso II,

da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis à espécie.
























